




















































































Vil —Samuel Carlos Flora - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia —CREA; 
..." (NR) 
Art. 32 Ficam mantidas as demais disposições do Decreto n2 23.190, de 24 de outubro de 
2017. 
Art. 42 As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 
Art. 52 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 24 de agosto de 2018,   3642 da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 
ANA LÚCIA SABBADIN 
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
WERINTON KERM ES TELLES MARSAL 
Secretário de Cultura e Turismo 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
VIVIANE DA MOTTA BEATO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

DECRETO 549 23.964, DE 1702 AGOSTO DE 3 018. 

(Dispõe sobre alterado no orçamento vigente a dá 
outras prosidlindes). 

JOSE ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba. no uso das atnbuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgánica do Municiem e nos termos dos artigos 69 e 79 da Lei na 11547, de 22 
de dezembro de 2017, 

DECRETA: 
An. 19 Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

Importe de R$ 5.186.914,05 (cinco milhões, cento e oitenta e seis mil e novecentos e quatorze reais), 
destinados. suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

Funcional 
Despesa 	órgão 	Económica 	 Fonte Cod.Aplic. 	Valor Lançado 

Prograrnatica 
396 	27.01.03 3.3.90.39.90 2016051 9002 1 2026 	1 	1100000 	RS 26.803,90 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEABAN) • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JIJR(DICA — 
ABASTECIMENTO -FEIRA AMIGA 

Fundonal 
Despesa 	órgão 	Económica 	

Proarnetica 	
Fonte CodAplic. 	Valor Lançado 

v 
1532 	17.01.00 4.4.90.39.00 4 1 1221 70391 2019 	7 	1000005 	RS 5.160.114,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SEPLAN) • OUTROS SERVIÇOS DE 'TERCEIROS' PESSOA JURiDiCA - 
MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS • MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 

SUPLEMENTADO 	 1 65 5.126.914,00 

Art. 29 Os recursos para a cobertura deste Decreto sedo os provenientes das 
anulações das seguintes dotações do orçamento vigente 

Funcional 
Despesa 	Orgia 	Económica 	 Fonte C6d.Aplic. 	Valor Lançado 

Programática 
301 	04.0100 3.3.90.39.0014 1122 1 7005 i 2019 	1 	1100203 	65 26.200.90 
GABINETE DO SECRETARIO (SGC)- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA - 

EFICIENOA E TRANSPARENOA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
1 

Despesa 	órgão 	EconorM 	
Funcional 

ca 	 Fonte 	Cód.AplIc. 	Valor Lançado 	• 
Programática 

1406 	17.02.00 4.4.90.39.00 . 1514511 5006 1 2210 	7 	1000:105 	6$ 5.160.114,00 
UNIDADE DE execução DE PROJETOS —UEP — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA 

JUR(DICA • MOBIUDADE TOTAL • sufelivisÃo TÉCNICA, AMBIENTAL E GESTÃO SOCIAL 
ANULADO 	 1 R$ 5.186.914,00 

Ari, 35 As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de 
dotações orçamentárias proprias. 

Art. 45  Este Decreto entra em vigor na datado sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2 018, 3649 da Fundaçlo de Sorocaba. 

JOSE ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 

ANA LÚCIA SABBADIN 
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário da Fazenda 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

VIVIANE DA MOITA BERTO 
Chefe da Divido de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

(Processo n2 14.356/1984) 

DECRETO N2 23.991, DE 24 DE AGOSTO DE 2018.   
(Altera a redação dos incisos II, III e IV do artigo 12 do Decreto n2 23.633, de 9 de abril de 2018, 
que dispõe sobre a nomeação de membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento do 

Meio Ambiente — COMDEMA — para o Biênio 2018/2019, revoga expressamente os decretos 

nes 22.244, de 13 de abril de 2016, 22.466, de 17 de novembro de 2016, 22.669, de 6 de mar-

ço de 2017 e dá outras providências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e em especial, pela Lei n2 8.856, de 27 de agosto de 
2009, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento de Meio Am-

biente — COMDEMA, alterada pelas leis n2s 10.571, de 19 de setembro de 2013 e 10.734, de 
26 de fevereiro de 2014, cuja regulamentação se deu através do Decreto n2 17.860, de 20 de 
outubro de 2009, alterado pelo Decreto n2 22.668, de 6 de março de 2017 caindo, nos termos 

do Decreto n2 23.633, de 9 de abril de 2018, 

DECRETA: 
Art. 12 Os incisos II, III e IV do artigo 12 do Decreto ne 23.633, de 9 de abril de 2018, passam 

a vigorar com as redações abaixo: 

"Art. 12 ... 

h) Suplente: Edilson de Arruda. 

III - 
a) Titular: Alex Picas de Quevedo; 

h) Suplente: André Dias Gonsalvez. 

a) Titular: Gláucia Renata Albaross1; 
b) Suplente: Renata Alessandra Leite." (NR) 

Art. 22 Ficam mantidas as demais disposições do Decreto ne 23.633, de 9 de abril de 2018. 

Art. 32 As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 
Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 24 de agosto de 2 018, 3642 da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 

ANA LÚCIA SABBADIN 
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

JESSÉ LOURES DE MORAES 
Secretário do Meio Ambiente, Parques e Jardins 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

VIVIANE DA MOTTA BEATO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

(Processo n9  7.210/2017) 
DECRETO N9 23.992, DE 24 DE AGOSTO DE 2018.   

(Regulamenta a Lei n2 11.621, de 6 de dezembro de 2017, que institui o "Domicilio Eletrônico 

do Cidadão"- DEC e a outras providências). 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em especial, na forma da Lei n2 11.621, de 6 de 

dezembro de 2017, 

DECRETA: 
Art. 12 A Lei no 11.621, de 6 de dezembro de 2017, que institui o "Domicilio Eletrônico do Ci-

dadão" — DEC, fica regulamentada nos termos deste Decreto, quanto aos artigos 12 a 52 da 
mencionada Lei, que tratam da comunicação eletrônica entre a Secretaria da Fazenda —SEFAZ e 

o sujeito passivo dos tributos municipais, por meio do "Domicilio Eletrônico do Cidadão" — DEC. 
Art. 22 Para os fins deste Decreto considera-se: 
I — Domicilio Eletrônico do Cidadão — DEC: portal de serviços e comunicações eletrônicas da 

Secretaria da Fazenda - SEFAZ disponível na rede mundial de computadores; 
II — Meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e arquivos 

digitais; 

III —Transmissão eletrônica: toda forma de comunicação à distância com a utilização de redes 

de comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores; 
IV - Assinatura eletrônica: aquela que possibilite a Identificação inequivoca do signatário e 

utilize senha de acesso ao sistema eletrônico da Secretaria da Fazenda - SEFAZ, ou mediante a 
utilização de certificado digital, na seguinte conformidade: 
a) o código de acesso ou senha de segurança, de responsabilidade exclusiva do usuário, será 

gerado através de credenciamento no endereço eletrônico http://fazenda.sorocaba.sp.gov . 

br, na funcionalidade relativa ao Domicilio Eletrônico do Cidadão - DEC, e o certificado digital 

emitido por Autoridade Certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Bra-

sileira - ICP Brasil; 
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b) o certificado digital deverá ser do tipo Al, A3 ou A4 e conter o número de inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de seu proprietário; 
c) será exigido um certificado digital para cada raiz do número de inscrição no Cadastro Nacio-

nal da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
V — sujeito passivo: o sujeito eleito pela legislação para o cumprimento da obrigação tributá-
ria, podendo ser o próprio contribuinte ou terceiro responsável pelo cumprimento da obriga-
ção tributária; 
VI —código de acesso: senha de segurança e de autorização, intransferível, denominada Senha 
Web, cuja solicitação e liberação será efetivada por meio de aplicativo especifico disponibIliza-

do na rede mundial de computadores. 
Parágrafo único. Através de Ato da Secretaria da Fazenda • SEFAZ serão definidos os contri-
buintes que poderão acessar o Domicilio Eletrônico do Cidadão através de senha e sem a 
necessidade de utilização do certificado digital. 
Art. 39 A Secretaria da Fazenda • SEFAZ poderá utilizar a comunicação eletrônica para, dentre 
outras finalidades: 
I — cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, Incluídos os relati-
vos a ações fiscais; 
II — encaminhar notificações, intimações e avisos sobre mora e cobrança; 

III — expedir avisos em geral. 
§ 19 A comunicação eletrônica efetuada conforme prevista neste Decreto, observado o dis-
posto em regulamento, aplica-se também às comunicações no âmbito do Sistema da Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-e. 
§ 29 A comunicação entre a Secretaria da Fazenda -SEFAZ e o terceiro a quem o sujeito passivo 
tenha outorgado poderes para representá-lo poderá ser feita na forma prevista neste Decreto. 
§ 39 A expedição de avisos por meio do DEC, conforme previsto no inciso III do caput deste 
artigo, não exclui a espontaneidade da denúncia nos termos do artigo 138 do Código Tribu-
tário Nacional. 
§49 Para as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tri-
butos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — Simples 
Nacional, de que trata a Lei Complementar Federal n9 123, de 14 de dezembro de 2006, e para 

o empresário individual a que se refere o artigo 966 do Código Civil, o Microempreendedor 
Individual —MEI a que se refere o § 19  do artigo 18-A da Lei Complementar Federal n9 123, de 

14 de dezembro de 2006, optante pelo Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais 
dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional — SIMEI, que não possuam certificado digital, 

o credenciamento será efetuado por melo de código de acesso, na forma que dispuser a Se-
cretaria da Fazenda - SEFAZ. 
Art. 42 Para recebimento da comunicação eletrônica por meio do DEC, o sujeito passivo deve-
rá estar previamente credenciado perante a Secretaria da Fazenda - SEFAZ. 
Parágrafo único. O credenciamento, obrigatório para as pessoas a que se refere o caput do 
artigo 19 da Lei n9 11.621, de 6 de dezembro de 2017, deverá ser efetuado por melo da Inter-
net, mediante acesso ao endereço eletrônico da Prefeitura, na funcionalidade relativa ao DEC, 
observadas a forma, condições e prazos estabelecidos neste Decreto e em ato da Secretaria 

da Fazenda - SEFAZ. 
Art. 52 O credenciamento no DEC deverá ser feito em prazo a ser estabelecido por ato da 
Secretaria da Fazenda - SEFAZ. 
§ 12 A Secretaria da Fazenda - SEFAZ realizará o credenciamento de oficio das pessoas jurídicas 
que, no prazo estabelecido na forma do caput deste artigo, não se credenciarem no DEC. 
§ 290 credencia mento no DEC na forma do § 19 deste artigo será comunicado ao sujeito pas-
sivo ou seu representante por Edital publicado no Diário Oficial do Município. 
§ 39 A inscrição no Cadastro Mobiliário do Município, após o prazo estabelecido na forma do 
caput deste artigo, das pessoas jurídicas obrigadas ao credenciamento no DEC, se dará de 

forma automática. 
Art. 69 A Secretaria da Fazenda - SEFAZ Iniciará as comunicações por meio do DEC em até 30 

(trinta) dias após o término do prazo estabelecido na forma do caput do artigo 52 deste De-
creto, para as pessoas nele credenciadas. 
Parágrafo único. Ao credenciado será atribuído registro e acesso ao sistema eletrônico da Se-
cretaria da Fazenda - SEFAZ, com tecnologia que preserve a confidencialidade, a Identificação, 
a autenticidade e a Integridade de suas comunicações. 
Art. 79 Realizado o credenciamento, nos termos do artigo 49 deste Decreto, as comunicações 
da Secretaria da Fazenda - SEFAZ ao sujeito passivo serão feitas, preferencialmente, por meio 
eletrônico, em portal próprio, denominado DEC, dispensando-se a necessidade sua publica-
ção no Diário Oficial do Município, a notificação ou intimação pessoal ou o envio por via pos-
tal, ressalvado o disposto no § 52 deste artigo. 
§ 19 A comunicação feita na forma prevista no capuz deste artigo será considerada pessoal 
para todos os efeitos legais. 
§ 22 Considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo efetivar a con-
sulta eletrônica ao teor da comunicação. 

§ 39 Na hipótese do § 29 deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 
comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 
§ 49 A consulta referida nos §§ 22 e 39 deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias 
contados da data do envio da comunicação ao portal do DEC, sob pena de ser considerada 
automaticamente realizada na data do término desse prazo. 
§ 59 No interesse da Administração Pública, a comunicação poderá ser realizada mediante 

outras formas previstas na legislação, em ato da Secretaria da Fazenda - SEFAZ. 

Art. 89 As comunicações que transitem entre órgãos da Secretaria da Fazenda - SEFAZ serão 
feitas preferencialmente por meio eletrônico. 
Parágrafo único. Para acessar o DEC, onde estão disponíveis as comunicações entre a Secre-

taria da Fazenda - SEFAZ e o sujeito passivo, bem como para assinar documentos eletrônicos, 
o servidor público deverá utilizar certificado digital emitido por Autoridade Certificadora cre-
denciada pela ICP-Brasil. 
Art. 99 Ao sujeito passivo que se credenciar nos termos deste Decreto, também será possibi-
litada a utilização de serviços eletrônicos que vierem a ser disponibilizados pela Secretaria da 
Fazenda - SEFAZ no DEC. 
Art. 10. O documento eletrônico transmitido na forma estabelecida neste Decreto, com ga-
rantia de autoria, autenticidade e integridade, será considerado original para todos os efeitos 

legais. 
§ 19  Os extratos digitais e os documentos digitalizados e transmitidos na forma estabelecida 
neste Decreto têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e 

fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de digitalização. 
§ 290$ originais dos documentos digitalizados a que se refere o § 12 deste artigo deverão ser 
preservados pelo seu detentor durante o prazo decadencial previsto na legislação tributária. 
Art. 11. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros. em 24 de agosto de 2 018, 3642 da Fundação de Sorocaba. 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 
ANA LÚCIA SABBADIN 
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário da Fazenda 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

(Processo n2 609/2017) 
DECRETO N2 23.993, DE 24 DE AGOSTO DE 2018.   

(Dispõe sobre alteração de denominação, remanejamento de divisões e seções da Secretaria 
da Saúde e dá outras providências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, em especial, nos termos da Lei n9 11.488, de 19 
de janeiro de 2017, que dispõe sobre a reorganização administrativa da Prefeitura de Soroca-
ba, alterada pela Lei ne 11.500, de 9 de março de 2017, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 84 da Constituição Federal que determina competên-
cia privativa ao Presidente da República para "dispor mediante Decreto sobre a organização 
e funcionamento da administração federal, quando não Implicar aumento de despesa nem 

criação ou extinção de órgãos públicos"; 
CONSIDERANDO que pelo princípio da analogia, a Lei Orgânica do Município em seu artigo 61 
determina que compete privativamente ao Prefeito dispor sobre a organização e o funciona-
mento da Administração; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lel n2 11.488, de 19 de janeiro de 2017 ao de-
terminar que "desde que a prática administrativa exija, o Poder Executivo fica autorizado a 
remanejar as Divisões e Seções de uma para outra Secretaria, adequando lhes a denomina-
ção, mediante Decreto, bem como, da mesma forma, proceder a adequações necessárias às 
unidades de lotação dos servidores municipais, em razão da presente Lei"; e 
CONSIDERANDO finalmente a necessidade de adequar a estrutura administrativa da Secreta-
ria da Saúde, sobretudo no atendimento das boas práticas de gestão pública quanto a celeri-
dade, eficiência, transparência, auditoria e controle, 
DECRETA: 
Art. 12 A Divisão de Vigilância Epidemiológica constante do inciso VII do parágrafo único do 
artigo 23 da Lei n2 11.488, de 19 de janeiro de 2017, alterada pela Lei n2 11.500, de 9 de mar-
ço de 2017, passa a denominar-se Divisão de Vigilância Epidemiológica e Zoonoses, sendo-lhe 
ainda, acrescidas duas alíneas, remanejadas que foram do inciso VIII do artigo 23 da mesma 
Lei, passando o inciso VII a vigorar com a redação abaixo: 

Art. 23.... 
Parágrafo único.... 


